
Art. 2° Esta portaria entra em vigor n 

PAÇO MUNICIPAL, aos Vde ju 

ublicação. 

. _ 
HERMES VA 

URT BARBOSA 
pa de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.034/2023 

Designa o servidor para responder como Gestor 
responsável pelo controle, gerenciamento, manutenção 
e guarda dos veículos da frota. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o cumprimento do artigo 2°, inciso IX, do Decreto 
Municipal n° 202 de 13 de julho de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°421/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor abaixo relacionado, para responder como 
Gestor responsável pelo controle, gerenciamento, manutenção e guarda dos veículos 
da frota, que integram a Administração Publica Municipal Direta e Indireta, a partir de 
26 de maio de 2023. 

ITEM MATRÍCULA NOME FROTA 
01 1005270 Carlos Gomes Da Costa Secretaria Municipal de Educação 
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